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§l
PORTARIA N" 99/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

DICA - SEROPR Janeiro no uso

SEROPREVI
lnstituto & ftevidência do6 Servilores MurÍcipais de Seroped;ca

PUBLICADO EM BOLETI
Ed'çao n." .!(fr F É.GD ata

M OFICIAL

E_Darl
i Âss;nâtura e carimbo

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA da servidora G|áucia Va|éria

Castro da Silva Predes em atendimento ao Decrêto Municipal no 1904 de

23to5t2022.

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRh POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MARTA

DE FÁflMA GOMES AMADO, matrícula no. 01036, Zeladora Escolar, inscrita no

CPF sob o no 952.631.527-87, com fulcro no artigo 6o, I ao lV da E.C. 41t2OO3 clc

art. 40, §1o, lll e § 30 da CRFB/88, bem como os artigos 70, I ao lV, e72, I ao lV da

Lei Municipal no 366/2009, ficando seus proventos fixados em R$ 3.301.02 (três mil,

e um rêais ê dois centavos

Art. 2o No úlculo dê fixaçáo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pêla

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-322016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçáo da rubrica

"quinquênio" para o percêntual de 5% (cinco por cento).

Art. 3" O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,



§l SEROPREVI
l..tltut. d. ,rvlían.lt a.! S.r,laôrd
ItruÀlr,rri, d. 3a.6!ê.11(r

Rua Rua Albino Gomês da Silva 06, Edifício cuimaÍáes, 4o ander, Fazenda Câxias, Seropédica-RJ
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produzindo seus eÍeitos a contar de 01l1Z2A21

Seropédica, 13 de setembro de 2022

Registre-se, ique-se e cumpra-se.
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6 Seropédica
Quinta-Íeira, '15 de Setembro de 2022
AnoV-No1.099 BOS Bolodrn Ofrclal

óo loddCo ôsrrolútlca
vido€ Helena dâ Concêlção M€deiros em âtendimento ao
DecÍêto Mlnicjpal nô 1 904 de 2310512022-

Art. lÔ - CONCEDER o bêneÍicio de APOSENTADORIA VG
LUNTÁRIA com PROVENTOS INÍEGRAIS a sewidora HE.
LÊNA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS, mâtrlcula no. 00682,
Prolessorâ Doc ll 22h e 30min, com tulcro no âdigo 6ô da
E.C 41/2003 dâ CRFB/88. I5cando seus AA!qla§_tE!e!|9§
em RS 2.928.í (dois mil. novêcentos e vrflle e oito reâis ê
cinouenlâ e ouâtÍo centavosl.

Art. ? No cálculo de íixaçáo dos pÍovenlos Íoi consid€.ada
a rubrica 'quinquênio" no pe@ntuál de 1odlo (dez poícênto)
em âlendrmeôto a dêcjsão iud.cial prcfenda pêia PnmeiÍa

Rmam cível do Thbunal de Jusliçâ do E§tâdô do Rio de
rno êín sede dêfuelaçáo nos autos do Mândâdo de Se-

. ánca n0 0002714'32.2016.8.19.0077. êm ouê íoi dêdâ-
rada a nulidade do alo admansiÉtivo de reduGo da rubnca
'quinquên,o" parc o percenlualdê 5% (cinco porc€nto).

An. 30 O presenle ato concessono ênlÍaíá em vigor nâ dâta
de sua publicaÇão, produzindo seus €íeitos â cootaÍ de
01/06/2011.

O DIRETOR-PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNclA ooS SERVIDoRES MUNIcIPAIS DE SERoPÉDI-
CA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro. no uso de
s'ras âtÍibuiçô€s legais,

Registre-se, publique-se e cumprâ-sê.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DnetoÊP.esidente

PORTARIA N" 9E/2022

RESOLVE

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA da servi,
doÉ GláuciaVáléna CaslÍo da Silvá Predesem aiendimento
,-Qscrelo Municipal no 1 9Í)4 de 2310512A22-

Aí. 10 - CONCEDER o benêficio de APOSENIADORIA
VOLUNTÁRIA com PROVÊNTOS INTEGRAIS â §eívidoía
GúUCIA VALÉRIA CASTRO DASILVAPRÊDES msÚicu|a
no.00986, ProÍessoÉ Ooc ll22h e 30min, comtulcro no artr-
go 60 da E.C- 4112003 da CRFB/88, f€ãndo seus eIglenlgs
íxãdos em R§4 670 84 (dssiro mil. sêiscêntos ê setêntá ê-
ais a oitenta e ouaúo cenlavos).

An. 2o No c.ilqrlo de ÍxaÉo dos pÍoventos roi consideradâ
a rubnca 'quinquênio" no percêntuâld€ 10% (dêz por cênio)
em alend meflto a dêcisão judiciâl profêÍida pêlã Pnmêiía
Câmara Civel do Tíbunal dê Jlsliça do Estado do Rio de

Janeiro em sed8 de ApelaÇào nos autos do Mandado de Se-
guíancê na OOO2711-32.2O16.8.19.0077. em que roi decla-
Íadê a nulidads do alo âdministrativo óe redução da rubdca
'quinquâ.lo' para o percenlüaldê 5% (cinco porcênto).

Art. 3" O prês€nle alo concessorio e râÍá em vigoí na dâta

de suâ publicação, produzindo sêus eíeitos â contar de
01t03t2016.

O OIRETOR,PRESIDENÍE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÉNclA Dos SERVtDoRES MUNIclpats oE sERopÉot-
CA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janêiro. no uso de
suas atrlbuiçoes legais.

Ad. 1'- CONCEDER o beneÍicio de APOSENTADORIA
voLUNrÂRrA poR TEMpo DE coNTRrBUlçÀo c.m
PROVÉNÍOS INTEGRAIS ê seryidora iúARIA DE FÁÍlMA
GOMES AMADO, mâtrícula n'. 01036. Z6ladola Escola.,
insc tâ no CPF sob o no 952.631.527'87. com fulcro no âÊ
tigo 6", I âo lV dâ E.C. 41/2003 c/c aí. a0, §1o, lll e § 3ô da
CRFB/88, bem como os aíligos 70, I ao lV e 72, I ao lV da
Lei Municipal no 3ô6/2009, licândo seus prQle4l§:i!êda§
em RS 3.301.02 {três mil. trezênlos e um rcais e dois cer
Eyasl.

PORTARIA N'99/2022

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DireloÊPresident€

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Dirctor-Presidenlê

RESOLVE

Ad. 2 No cálculo de ÍxaÇão dos provêntos Íoi considêradã
â rubdca 'quinquêrio" no percenlualde 10% (dêz porcento)
em alend menlo a dscisáo judicial proÍerida pelâ P meira

Câmara Civel do Tnbunal de Justiçâ do Estado do Rio de
Janeiro em sêde deApêlaÉo nos âulos do Nlandâdo dê Se-
gúançâ no 0002714-32-2016.8.19-0077, em quê Íoi dêda-
rada a nulidadê do ato âdministrâtivo de rcduÉo da rubic€
"quioquênio" pârc o pe.centuâlde 5% (cinco por cenlo).

Art 3o O present€ ato concessono enlrârá êm vigor na dâtâ
de sua publicação, pmduziído seus eÍeilos a conta. de
011212021_

ÂTOS OO CONSELT.|O F|SCÂL

ATA oAvIGÉsIi,A PRII,EIRA REUIIÃo oRDItIARlÁ Do
CONSELHO FISCAL. Aos trêze dias do mês de sêlêm-
brô de dois mil e vinG e dois, às catoze horas, eslúeram
presentes em Reunião OrdináÍia as consêlhêiras Adíianã
dâ Silvâ PeÍrur. Presidenle. ê MaÍia do CaÍmo MouÍa dê
Vâscôncelos, para trâtarem da segu nle pauta: 1) Anális€
dos balanceles do mês de agoslo de 2022i 2)Acompannâ-
menlo dos Acordos de Pârcelâmeõto no 00ô91/2022 € nô

00763/2022i 3) Preslaçáo de Conlâs nos Píoc. nó 386/2022,

34712022, 3AA|2O22. 39512022 e 4A212022t 4) Parcela.Í1eóto

da OÍvida do lmposto de Rênda Proc. no 159/2021;5) Re-
gulâÍizaÉo dâ Resêrva Administíalivâ - Proc. nô 048/2021;
6)Concessão de Solsas de Eslágloi 7)Assuntos Gerais;8)
Comun cados Ofciais A PÍssidenle f€z a abertura da reu-
niáo. VeiÍicaçâo de quórum Ouôrum simples- 1)As conse-
lheiÍas anâlis3m os ba{acêntes do mês de âgostô de 2022Rêgislre-se, publ quê'sê ê cumpra-sê.

AORIANA DA SILVAPERRUT
MARIA DO CARI\,{O MOURAOE VASCONCELOS

após aprovaçao dE DiÍeloíiâ-Execul va. A Presidêntê colo-
câ os bâlâncelês em disclssão. Náo havendo quem quera
dl§cutir, os balancêtês sáo cokEdos em volaçáo. As con-
selh€iras aprovam pôl 

'rnânlmidade 
Parccer FâvoÉvel. O

parecer seriá encaminhâdo ao Consêlho dê Adm nisúâç.ao
pârâ anáhse e dehbercÊio. 2) A Píêsidenre cor-nica êos
conselhêiros que houve o paqamento dâ 2' pârcela dos
Acordos dê Paícelâmenlo n" 00ô9112022 e n" 0076312022.
sendo paso o valor dê R$ 1.77 30 (um mil, duzenlos e s+
têntâ ê sête rêars e lrinta centavos) em 24108/2022 ê R$
230.983,42 (duzentos e trinta Ínil. novecentos e oitêntâ e

três reais e quaÍenta e dois centavos) em 24108/2022. 3)A
Prêsidente âpresenta ao Conserho a presla€o de @ntas
dos Proc. n' 386/2022, 3A7/2O22, 3aAl2O22, 39512022 e
4022022 encaminhâdos pêla Dtelorâ-Exêcutiva com pa-

recêr íavorável da Controladona Aulárquica. A Prcsidênte
coloca os proceses em discu§§ão. Não havêndo quem
quena discún, os processos sãocolocados em votação.As
conselheiGs aprovam por unanimidade Parecêr Favoíàve
aos procêssos. O pârecer será encaminhado ao Conselho
de Adminislraçâo paÉ ânálise ê dêliberáÉo. 4) A Prêsi
dênlê âpÍêsêntâ ao Consêlho a prcposla dê paícelamento

da dívida do lmposto dê Rêndâ - Proc. n" 15912021 en-

caminltâda pelê Direloiâ-Executiva. A proposta consi§le
no pagamento da 1' paÍc€la êm 2022 comprêêndêndo os
a.os de 2010 e 2011i2'pa@la em 2023 compreenden'
do os anos de 2012, 20T3 ê 2014i 3'e últrÍnâ paícela em

2024 compreendendo os anos dê 2015. 2016 e 2017. A
Prêsidenle coloca â pÍoposla em discussáô. Não hâvefdo
q!êm quekã dlsdtir â proposta éól@da êm voteçãô. As

conselhelras aprovam poí unanimidade Parecer FavoÍávêl

a proposta. O parecer serà encêminhado ao Conselho de

Adminislíação paÍa análise e deliberação. 5) A Presidên-

te âpÍesênE âo Cons€lho a proposla de Égulaizaçao da
reseÍva administrâlva - Proc. n0 048/2021 encaminhada
p€lâ OiretoÍia-Executrva. Â Presidenle coloca a píoposta

em discussáo. Náo havêndo quem queta discutir a p.o-
postã é colocêda em votaçâo. As co.s6lheirâs apíovam por

unanimidade Parêcer FavoÉvelâ prcpostã. O pârêcêrsêrá

encáminhado ao Conselho deAdmioislÍaÇão paÍa análse e

delib€ração. 6)A Presid€nte apresenta a proposta de con-

cessão dê quâIrc bolsas de estágio, êm coôvêniô a seÍ tiÊ
mado iunto à Uíivsrsidad€ Fod6ral Ruraldo Rio d€ Jân6to.
encáminhêda p€la Oircloria-Executiva. Se.iam duas b€lsas
pâÉ est'rdantês dedireilo. e duâs paÉ estudanles de cién-

ciâs conlábêis, câdâ umâ tolâlizandô 20h dê câíga hodria
semanal. Os bolsistas .êcêberão umâ bolsa no valor de RS

606.00 iseiscenlos e seis reais) mais R$ 206.00 (duzentos

e seis reais)dê âuxíliclrânspode. e âluárâo na Proculado-
rlâ Autárquica ê nâ Coniroladoriâ Aulárquicâ. A prcposia é
colocâda em discussáo. Náo hâvendo mars quêm quêm
drscutiÍ, a prcpôsta é @lo.áda êm volação. os @nselhei-
.os aprcvam a proposta po. unan midâde. A proposlâ sêrá

rêmêtida ao Consêlho dê Adminisl.aÉo palâ ânálisê e dêli-

oeÉÉo. Naoâ marsâúardr. a Pres,dente e. ceÍa a Íeun áo

às quinzê hora6, sendo á p.esênle âtá lâvrádá por mrm.

LaÍissâ Ribeko À,!oÍêÍa Ohvêiíâ, Sugere,]rê dê Gâbinêlê,

mal 8/14592, senclo por mirn assinada e pelos presenlês.

RÉÍlFlCAR O BENEFICIO DÉ APOSÊNTADORIA da serui-
dora G!ârcia Valériâ Castro óa Silvâ Predes em ât€ndimer
ro ao Decrêto MLrnicipal no 190Á de 2310512022-

R€gistre-se, publique-se e cumpra-se.


